
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1601.01/2026-PE
Processo Administrativo - N° 00005.20260102/0001-42

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AAATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CEARÁ.

IMPUGNANTE: LÍDER BALANÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 46.686.119/0001-60, sediada na Av. Jorge Mellem Rezek, n° 3411, 
bairro Parque Industrial, no município de Araçatuba/SP, CEP 16.075-300.

1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES

A secretária municipal de Educação de Acaraú vem apresentar resposta e a 
seguinte decisão sobre a petição apresentada pela empresa LÍDER BALANÇAS, em 
respeito ao direito de petição.

2. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE

Verifica-se, de plano, questão preliminar que impede o regular 
conhecimento das impugnações e do pedido de esclarecimento apresentados na 
plataforma eletrônica do Pregão Eletrônico em epígrafe, em razão da 
inobservância dos pressupostos subjetivos de admissibilidade.

Consoante se extrai dos registros do sistema, foram protocolados dois 
pedidos de impugnação e um pedido de esclarecimento por intermédio da 
empresa denominada M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. Todavia, da 
análise do conteúdo dos expedientes, constata-se que cada impugnação se refere 
a pessoas jurídicas distintas, quais sejam, LÍDER BALANÇAS e B. D. R. COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS LTDA, ambas dotadas de CNPJ próprio e personalidade 
jurídica autônoma.

Não obstante a diversidade formal das empresas supostamente interessadas, 
todos os expedientes foram apresentados por meio do mesmo peticionante M.K.R. 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI., sem a devida e inequívoca identificação 
de quem efetivamente formula o pedido e em nome de qual pessoa jurídica atua, 
o que compromete a verificação da legitimidade ativa e revela, ainda, indícios de
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um mesmo grupo econômico.

A ausência de adequada identificação da pessoa peticionante, aliada à 
inexistência de documentos que demonstrem a representação válida das empresas 
mencionadas, configura ausência de legitimidade, situação que se mostra 
equivalente à inexistência de jus postulandi e conflito de legitimidade e de 
interesse de impugnar, uma vez que não se pode admitir a prática de atos no 
procedimento iicitatório por quem não comprova estar regularmente autorizado a 
agir em nome da pessoa jurídica supostamente interessada.

Ressalte-se que nenhuma das impugnações ou do pedido de esclarecimento 
foi instruída com o respectivo ato constitutivo das empresas (contrato social ou 
estatuto), tampouco com documentos capazes de demonstrar a capacidade e os 
poderes de representação da pessoa que subscreveu os expedientes. Tal omissão 
inviabiliza a aferição da legitimidade do signatário e compromete a validade dos 
atos praticados.

Nessas condições, resta caracterizada a irregularidade da representação 
processual, a qual constitui pressuposto subjetivo de admissibilidade 
impugnatória, nos termos da legislação civil, utilizada de forma subsidiária à Lei 
14.133/2021. A ausência de juntada do ato constitutivo e dos documentos 
comprobatorios da representação válida, especialmente quando há dúvida acerca 
de quem efetivamente representa a pessoa jurídica, impede o conhecimento da 
impugnação, por vício na capacidade postulatória.

No âmbito das licitações e contratos administrativos, é plenamente 
admissível a aplicação subsidiária das normas de direito civil e processual civil, 
conforme expressamente autoriza a Lei n° 14.133/2021, notadamente em seus
dispositivos que determinam a integração do regime Iicitatório com os princípios e 
regras gerais do direito, sempre que compatíveis. Assim, aplicam-se ao caso o art. 
75, Vllí do Código de Processo Civil, que coridicionarn a validade dos atos 
praticados em nome de pessoa jurídica à comprovação da regularidade de sua 
representação.

“Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: [...]
VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitutivos 

designarem ou, não havendo essa designação, por seus diretores;”
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Diante desse contexto, conclui-se que os expedientes apresentados não 
preenchem os requisitos necessários para seu recebimento como impugnações 
formais, razão pela qual não podem ser conhecidos nessa qualidade, por ausência 
de legitimidade, irregularidade da representação processual e inexistência de jus 
postulandi.

Não obstante, em respeito ao direito constitucional de petição, assegurado a 
qualquer interessado, as manifestações apresentadas serão analisadas apenas sob 
essa ótica, em respeito também ao princípio jurisprudencial do formalismo 
moderado, sem, contudo, produzir os efeitos próprios de uma impugnação 
regularmente apresentada no procedimento licitatório.

3. DOS FATOS

Feitas as devidas ressalvas quanto à admissibilidade da peça analisada, 
observou-se que ela contesta unicamente o lote 2 do pregão eletrônico ao apontar 
que nele o agrupamento de itens toi indevido, uma vez que agrupou produtos que 
não possuem pertinência entre si, destacando que isso prejudica a 
competitividade necessária e a consequente oferta de preços mais competitivos.

Para tanto, solicita o desmembramento do item 66 do lote 2, para que 
consiga participar do certame.

Portanto, sendo estes os assuntos resumidamente apresentados, passamos, 
em seguida, a discorrer sobre o mérito da causa, bem como apresentar decisão ao 
final.

4. DO MÉRITO

Considerando os argumentos apresentados na peça analisada, viu-se que, 
para a melhor competitividade do certame, o lote impugnado sofrerá uma 
readequação, da forma apresentada no Termo de Errata a ser divulgado pelos 
mesmos meios do edital.

Deste modo, alerta que em razão desse acatamento do pedido apresentado,

da Lei 14.133/2021.
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Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, 
contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: 
[...]
§ 1o Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na 
mocma forma do ci ia diwiilnarãn ínioial alóm dn riimnrimontn dnc .......w,,, »-"-••• «W. vU>,<p. ..UWmVv

mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas, (negrito)

Portanto, sendo esta a análise das razões impugnatórias, passamos à decisão.

5. DA DECISÃO

Assim, a luz dos enunciados acima e com base nos princípios norteadores da 
atividade pública, recebemos a petição da empresa LÍDER BALANÇAS, inscrita no 

CNPJ sob n° 46.686.119/0001-60, para, no mérito, emitirmos o posicionamento de 
PROVIMENTO, pelas razões oportunamente apresentadas.

S.M.J.

Esta é a decisão.

ACARAÚ/CE, 29 DE JANEIRO DE 2026.

Secretária de Educação do Município de ACARAÚ/CE
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